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                       ATO Nº 11.711 

 
                    A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Diretora, 
representada pelo Senhor Presidente, no uso de suas atribuições legais, 
 
           Resolve: 
 
                 Revogar em todo o teor o Ato 11.005 de 05/01/2022 e Aprovar a 
distribuição das vagas para veículos nos estacionamentos desta Casa Legislativa, conforme relação 
abaixo: 

 

Estacionamento João Teixeira da Rocha 

Número da Vaga Lotação 

1 Vereador Paulo César Lima Conrado 

2 Vereador Paulo César Lima Conrado 

3 Consultoria Jurídica – CJ 

4 Procurador Legislativo 

5 Vereador Vander Temponi Faria (TEMPONI) 

6 Vereador José Humberto Albertassi Junior (BETINHO) 

7 Vereador Fábio da Silva de Carvalho (BUCHECHA) 

8 Vereador Fábio da Silva de Carvalho (BUCHECHA) 

9 Vereador Paulo Roberto Costa Docca (PAULINHO AP) 

10 Vereador Ednilson Azevedo da Silva  

11  Vereador Renan Teixeira e Cury (RENAN CURY) 

12 Vereador Jorge Alberto Felipe Cury (JORGINHO FUEDE) 

13 Vereador Vander Temponi (TEMPONI) 

14 Vereador Walmir Vitor de Souza 

20 Vereador Nilton Alves de Faria (NENÉM) 

21 Vereador Nilton Alves de Faria (NENÉM) 

22 Vereador Rodrigo Cezar Furtado de Almeida 

23 Vereador Rodrigo Cezar Furtado de Almeida 

24 Vereador Luciano de Souza Portes (MINEIRINHO) 

25 Vereador Luciano de Souza Portes (MINEIRINHO) 

    

Estacionamento Vereador Dercide M. Guimarães 

Número da Vaga Lotação 

48 Vereador Welderson Sidney da Silva Teixeira (SIDNEY DINHO) 

49 Divisão de Patrimônio 

50 Vereador Welderson Sidney da Silva Teixeira (SIDNEY DINHO) 

51 Vereador Edson Carlos Quinto 

52 Vereador Edson Carlos Quinto 

53 Vereador Raone Cassin Maia Ferreira 

54 Vereador Francisco Novaes Filho  

55   Vereador Rodrigo De Avila Mendes (RODRIGO NOS DO POVO) 



                                

                                                 

                                                     Câmara Municipal de Volta Redonda – RJ 
                                              Ato n° 11.711 
 

 Estacionamento localizado à Rua General Newton Fontoura (antiga Rua 535)  

Número da Vaga Lotação 

16 Vereador Jose Onofre da Silva (CACAU DA PADARIA) 

17 Vereador Hálison Silva Vitorino 

18 Vereador Hálison Silva Vitorino 

19 Divisão de Material e Almoxarifado 

26 Divisão de Patrimônio 

27 Vereador António Régio Gonçalves Dias (LELA) 

28 Vereador Jose Onofre da Silva (CACAU DA PADARIA) 

29 Divisão de Documentação e Arquivo 

30 Vereador Rodrigo De Avila Mendes (RODRIGO NOS DO POVO) 

31 Divisão de Tesouraria 

32 Vereador António Régio Gonçalves Dias (LELA) 

33 Divisão de Expediente 

34 Vereador Walmir Vitor de Souza 

35 Divisão de Contabilidade 

36 Vereador Renan Teixeira e Cury (RENAN CURY) 

37 Vereador Vair de Oliveira Moura (VAIR DURÉ) 

38 Vereador Paulo Roberto Costa Docca (PAULINHO AP) 

39 Vereador Jorge Alberto Felipe Cury (JORGINHO FUEDE) 

40 Divisão de Cerimonial e Apoio Administrativo 

41 Coordenadoria de Comunicação e Divulgação 

    

Estacionamento localizado à Av. Lucas Evangelista 

Número da Vaga Lotação 

15 Vereador Francisco Novaes Filho 

42 Divisão de Licitação 

43 Vereador José Humberto Albertassi Junior (BETINHO) 

44 Vereador Ednilson Azevedo da Silva 

45 Direção Geral 

46 Divisão de Pessoal 

47  Vereador Vair de Oliveira Moura 

                   1 - A entrada para acesso aos estacionamentos internos será pela Av. Lucas Evangelista de Oliveira      
                       Franco e a saída dos veículos será pela Rua General Newton Fontoura (antiga Rua 535).  
 
                   2 – Não é permitida a ocupação das vagas de estacionamento por mais de um veículo. 
                  
                   3 – O não cumprimento das determinações acima acarretará em multa e reboque dos veículos infratores.                                
                                                                   Volta Redonda, 28 de setembro de 2023 
 
                                                            

Paulo César Lima Conrado 

Presidente 


